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ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: ALTAMIRA/PA.
PERIODO: 04/12 A 08/12/2017 - (04 E ½) DIÁRIAS
SERVIDORES:
- 5901825/3 -JESSICA CRISTINA OLIVEIRA MACIEL - (TECNICO 
EM GESTAO DE MEIO AMBIENTE )
- 5147352/1 - SERGIO AUGUSTO DA MOTTA SOUZA - (TECNICO 
EM GESTAO DE AGROPECUARIA)
ORDENADOR: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA.

Protocolo: 250547

PORTARIA Nº 1985/2017 - GAB/SEMAS DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2017

OBJETIVO: REALIZAREM VISTORIAS EM ÁREAS DE EXTRAÇÃO 
DE MINÉRIO NOS MUNICÍPIOS CITADOS.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
PA. PRAZO PARA ENTREGA DE RELATÓRIOS DE VIAGEM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: PARAUAPEBAS/PA E TUCUMÃ/PA
PERIODO: 27/11 A 01/12/2017 – (04 E ½) DIÁRIAS.
SERVIDORES:
- 5936161/1- EDSON ALVES RODRIGUES - (TECNICO EM 
GESTAO DE MEIO AMBIENTE)
- 337374/2 - JOAO LUIZ PIMENTEL LUNA - (BIOLLOGO)
- 5936405/1 - PAULO SIRLEY FERREIRA DOS SANTOS - 
(MOTORISTA)
ORDENADOR: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA

Protocolo: 250341
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 01973 /2017-DGAF/GAB/SEMAS        
BELÉM, 16 DE NOVEMBRO DE 2017 

GLAUCIA APARECIDA JANSEN OSORIO, Diretora de Gestão 
Administrativa e Financeira, em exercício, no uso de suas 
atribuições e;
CONSIDERANDO os termos do Memo nº. 182474/2017/CFISC e 
o disposto no art. 74 da Lei nº 5.810 de 24/01/1994.
RESOLVE:
Excluir da Portaria nº 01719/2017-DGAF/GAB/SEMAS de 
04/10/2017, publicada no DOE nº 33475 de 09/09/2017, 
o gozo das féria regulamentares do servidor STONE CESAR 
CAVALCANTE DA COSTA, matrícula nº 57175268/1, tornando 
sem efeito o período de 01/11/2017 a 30/11/2017, referente ao 
exercício 2016/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GLAUCIA APARECIDA JANSEN OSORIO
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira em exercício/
SEMAS

Protocolo: 250544
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO Nº. : 99471/COEMA/2017
Á
JOSE KROMBAUER
END. RUA CARLOS DA LAPA, 987 – BAIRRO: JARDIM DA LAPA
CEP: 68370-000 VITÓRIA DO XINGU – PA
Notifi camos V. Sa. que, conforme decisão colegiada exarada 
nos autos do Processo Administrativo nº 36.755/2014 o 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA, por decisão de 
seus conselheiros, em seu VOTO, foi pelo não conhecimento 
do Recurso interposto por V. Sa., mantendo assim a decisão 
desta Secretaria que julgou procedente o Auto de Infração nº 
7001/07270/2014–GEFAU, lavrado contra JOSE KROMBAUER, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 
(sete mil, quinhentos e um) UPFs, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da presente notifi cação, nos termos dos arts. 115; 
119, II; 120, I; 122, I da Lei 5887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no 
prazo de 5 (cinco) dias e que a não quitação do débito no prazo 
de 10 (dez) dias, contados do recebimento desta notifi cação, 
importará no acréscimo moratório de 1% (hum por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Divida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da Lei Estadual 
n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento 
da multa imposta no prazo máximo de até 05 dias, contados da 
ciência desta notifi cação.

Protocolo: 250576

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ
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ERRATA
.

Errata de Portaria n°1105 de 08/11/2017, publicado no DOE 
n°33494 de 09/11/2017.Referente à remoção de servidor.
Onde se lê: para a Base Administrativa de Monte Alegre
Leia – se:   Para o Escritório Regional da Base II (ERBA-II)

Protocolo: 250558
Errata de Portaria n°1105 de 08/11/2017, publicado no DOE 
n°33494 de 09/11/2017.Referente à remoção de servidor.
Onde se lê: para a Base Administrativa de Monte Alegre
Leia – se:   Para o Escritório Regional do Baixo Amazonas II 
(ERBA-II)

Protocolo: 250563
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 1.177 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Objetivo: Reunião para apresentação e sensibilização da proposta 
do Mosaico da Calha Norte
Fundamento Legal: Conforme o processo nº. 2017/493223 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994
Origem: Monte Alegre-Pa
Destino: Brasília – DF
Período: 20 a 24/11/2017 – 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor:
5925715 - Otávio Peleja de Sousa - Gerente de Unidade de 
Conservação
ORDENADOR:Thiago Valente Novaes

Protocolo: 250516

PORTARIA Nº. 1.170 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
Objetivo: Participar de reunião de socialização das experiências 
e divulgação dos resultados já auferidos pelo projeto de 
Monitoramento do Desembarque de Pescado do Mosaico Lago 
de Tucuruí.
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2017/481276 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Marabá - Pa
Destino: Brasília - DF
Período: 26 a 30/11/2017– 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor:
5905131 – Mariana Bogéa de Souza - Gerente de Unidade de 
Conservação
ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 250540

PORTARIA Nº. 1.099 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017
Objetivo: Realizar atividades de fi scalização do período de defeso 
da pesca comercial nos municípios de abrangência da região 
administrativa do Mosaico Lago de Tucuruí
Fundamento legal: conforme o processo nº.2017/464590, 
Art.145 da Lei Estadual nº.5.810 de 24/01/1994.
Origem: Belém-Pa
Destino: Tucuruí/Goianésia do Pará/Breu Branco/Jacundá/Nova 
Ipixuna/Itupiranga/Novo Repartimento   - Pa
Período: 08 a 18/11/2017 – 10,5 (dez e meia) diárias
Servidor:
55585772 - Jossandra Carvalho da Rocha Pinheiro - Técnica em 
Gestão de Pesca e Aquicultura
Ordenador: Thiago Valente Novaes

Protocolo: 250517
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 1179 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
CONSIDERANDO o Art.74, Art.75, I e Art.76 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994
RESOLVE:
Art.1º Incluir nos efeitos da Portaria 1152 de 14/11/2017, 
publicada no DOE 33498 de 16/11/2017, 30 (Trinta) dias 
consecutivos de férias ao servidor Maurício Fernandes da Silva, 
matrícula n°.5927406, de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente 
ao período Aquisitivo de 04/07/2016 a 03/07/2017, e ao 
servidor Wendell Andrade de Oliveira, matrícula 57176357, de 
02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao período Aquisitivo de 
20/12/2016 a 19/12/2017
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 250716

OUTRAS MATÉRIAS
PORTARIA Nº 1176 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ – 
IDEFLOR-Bio, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
a necessidade de ser nomeada COMISSÃO ESPECIAL DE 
SELEÇÃO para julgamento de Projetos de Educação Ambiental 
referentes à Chamada Pública nº 02/2017 – Chamada Pública 
de Seleção Projeto OMAR, Área de Proteção Ambiental Marajó;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para 
compor a COMISSÃO ESPECIAL para o exame e julgamento de 
documentos relativos à Chamada Pública nº 03/2017:

DADOS DO SERVIDOR PERFIL
Nome: AMANDA PAIVA QUARESMA
Matricula: 5917574
Cargo: Gerente
Lotação: GRM/IDEFLOR-Bio

PRESIDENTE

Nome: ROSÂNGELA DOS SANTOS SOUZA
Matricula: 5924884
Cargo: Técnico em Gestão Ambiental
Lotação: GRM/IDEFLOR-Bio

MEMBRO

Nome: SHISLENE RODRIGUES DE SOUZA
Matricula: 57191828
Cargo: Técnico em Gestão Ambiental
Lotação: GRM/IDEFLOR-Bio

MEMBRO

Art.2º. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO conduzirá os 
trabalhos de avaliação e seleção da melhor proposta, nos termos 
do parágrafo 1° do art. 27 da lei nº 13.019/14 e do paragrafo 1° 
do art.10 do decreto 1835/2017.
Art. 3º. O presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será 
substituído, em caso de ausência ou impedimento, por qualquer 
outro membro ora designado.
Art.4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES
Presidente do IDEFLOR-Bio

Protocolo: 250427
PORTARIA Nº 1175 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ – 
IDEFLOR-Bio, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
a necessidade de ser nomeada COMISSÃO ESPECIAL DE 
SELEÇÃO de projetos para análise e julgamento de Projetos 
de Manejo Florestal Comunitário Familiar – MFCF no Território 
do Quilombo do ABACATAL, referentes à Chamada Pública nº 
01/2017 – Chamada Pública de Seleção de Projetos de Manejo 
Florestal Comunitário e Familiar para o Território do Quilombo 
do ABACATAL;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para 
compor a COMISSÃO ESPECIAL para o exame e julgamento de 
documentos relativos à Chamada Pública nº 03/2017:

DADOS DO SERVIDOR PERFIL
Nome: CLÁUDIA MARIA CARNEIRO KAHWAGE
Matricula: 57197159
Cargo: Gerente
Lotação: GSBIO/IDEFLOR-Bio

PRESIDENTE

Nome: JOSIELE PANTOJA ANDRADE
Matricula: 6025922
Cargo: Técnico em Gestão Ambiental
Lotação: GSBIO/IDEFLOR-Bio

MEMBRO

Nome: MARCIA BARROSO ESTUMANO
Matricula: 73504294
Cargo: Técnico em Gestão Ambiental
Lotação: IDEFLOR-Bio

MEMBRO

Art.2º. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO conduzirá os 
trabalhos de avaliação e seleção da melhor proposta, nos termos 
do parágrafo 1° do art. 27 da lei nº 13.019/14 e do paragrafo 1° 
do art.10 do decreto 1835/2017.
Art. 3º. O presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será 
substituído, em caso de ausência ou impedimento, por qualquer 
outro membro ora designado.
Art.4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES
Presidente do IDEFLOR-Bio

Protocolo: 250424
ATO JUSTIFICANDO A CONVENIÊNCIA DA CONCESSÃO 

FLORESTAL
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará, Sr. THIAGO VALENTE NOVAES, 
designado por Decreto Estadual S/N, publicado no D.O.E. nº. 
33.111/2016, de 19/04/2016, com fundamento no art. 12, da 
Lei nº. 11.284/2006, e no art. 2º, incisos III e V, da Lei estadual 


